
DESPACHO: 001716/2022 - GAB/CPL
PROCESSO ELETRÔNICO: 024761/2021 – SMSA Vol. I.
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO – TESTE
PARA  DETECÇÃO  QUALITATIVA  DE  ANTÍGENOS  DE  SARS-COV-2,  PARA
ATENDIMENTO  ANUAL  –  EXERCÍCIO  2022,  DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA. 

À PGM,

                                                                                 

    Seguem os  autos para análise  e  parecer  quanto à  legalidade da minuta do edital  e  seus

anexos, conforme determina o art. 38, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

                                                                                  Boa Vista – RR, 14 de junho de 2022.

 

Lairto Estevão de Lima Silva
            Presidente da CPL.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        NM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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PARECER –  GAB/PGM  

PROCESSO Nº   024761/2022/SMSA/VOL. I 

INTERESSADA :  Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

 
ASSUNTO:  

Eventual aquisição de Material de Diagnóstico Clínico – Teste para detecção qualitativa de antígenos 

de SARS-CoV-2, para atendimento anual – exercício 2022, das unidades de saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde – SMSA. 

 
RESPOSTA:  

À CPL,  

 

Trata-se de solic itação for malizada consoante NUP: 209526/2022, 

por meio da qual a  Comissão Per manente de Lic itação –  CPL almeja obter a  

manifestação jurídica desta especial izada acerca da legalidade da minuta do edital de Pregão 

Eletrônico, para Registro de Preços, e seus anexos,  nos termos do ar tigo 38, parágrafo 

único, da Lei Federal n° 8.666/93 (e  atualizações),  cujo objeto é a  “Eventual aquisição 

de Material de Diagnóstico Clínico – Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, 

para atendimento anual – exercício 2022, das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA”. 

Verifica-se da análise do Processo todo o trâmite da fase interna do procedimento 

licitatório, bem como o início da fase externa, qual seja: publicação do edital da licitação, para a 

devida contratação do objeto pretendido (NUPS: 329922/2021 a 077309/2022). 

Todavia, consoante NUP: 090268/2022 foi colacionado no presente processo: o 

pedido de esclarecimento ao edital apresentado pela empresa interessada no certame; e o pedido de 

suspensão “sine die” do certame, para adequações no Termo de Referência, seguido das devidas 

publicações. 

Assim sendo, ato contínuo, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

a)  a nova planilha contendo a descrição e o quantitativo do material que se pretende 

contratar (NUP: 162777/2022); 

b)  O novo Termo de Referência e seu anexo  I  (NUP: 163268/2022); 

c) Os relatórios de cotações, as cotações, o mapa comparativo de preços e a 

plani lha contendo a média dos valores apurados (NUPs: 178038/2022; e 

178097/2022);  

d) A nova planilha orçamentária da SMSA (NUP: 183036/2022); 

e) A nova Análise anuente do Comitê Gestor (NUP: 192622/2022) ;  
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f)  As publ icações concernentes à revogação dos procedimentos 

l ici tatór ios do Pregão Eletrônico nº  057/2022-  RP (NUP: 

200251/2022) ;  

g) A nova minuta do edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus 

anexos (NUP: 209131/2022). 

 

Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria. 

É o sucinto relatório. 

No que diz respeito à fundamentação, o procedimento licitatório deve atender aos 

quesitos do artigo 38 c/c artigo 43, ambos da Lei n° 8.666/93, atendidos tais preceitos, deve-se ater, 

também, no caso em tela, aos procedimentos impostos pela Lei n° 10.520/02 e pelos Decretos 

Federais n° 10.024/19 e n° 7.892/13 e, em âmbito municipal o Decreto n° 113-E, assim como pela Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações, quando se tratar de licitação destinada exclusivamente ou 

preferencialmente às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

Quanto a minuta do Edital e seus anexos, dentre eles a Ata de Registro de Preços, 

encontram-se em consonância com o que preceitua o artigo 27 da Lei n° 8.666/93, no que diz respeito 

aos requisitos para a habilitação dos licitantes, e aos artigos 9° do Decreto n° 7.892/13 e 17 do 

Decreto n° 113/E, bem como ao que dispõe o artigo 40 da referida Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, posto que determina com exatidão as exigências mínimas que deve conter o edital de 

licitação. 

Vislumbra-se, ainda, que o procedimento atende às disposições contidas na Lei n° 

10.520/02 e na Lei Complementar nº 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, 

bem como nos Decretos Federais de n° 10.024/19, n° 7.892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, que 

institui a modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços. 

Em relação as especificações do objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar que 

por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das 

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma clara 

e objetiva, sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo se for 

tecnicamente justificável, conforme disposto no art. 7º, §5º, da Lei nº 8666/93. 

Já no que concerne às exigências de certificação técnica e registro em órgãos 

competentes, na fase de habilitação – qualificação técnica, insta salientar que tais exigências devem 

guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, bem como deve ficar expressamente 

demonstrado que o exercício de determinadas atividades ou a fabricação de determinados produtos 

dependem de cumprimento de regras técnicas – normas específicas, para que seja dado o devido 

cumprimento ao disposto no art. 30, IV, da Lei nº 8666/93. 

Neste sentido, insta salientarmos as orientações do TCU: 

SÚMULA Nº 272 - No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 
habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do 
contrato. 
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Acórdão 1973/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira) - Licitação. Competitividade. Restrição. Especificação técnica. Justificativa. - 
Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser 
adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua 
essencialidade para atender as necessidades do órgão ou da entidade contratante. 

 

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes 

autos e com supedâneo nas Leis e Decretos supracitados, vem esta Procuradoria manifestar-se no 

sentido de que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus 

Anexos encontram-se em conformidade com as determinações legais que o caso requer, haja vista 

conterem todas as cláusulas necessárias à sua eficácia jurídica, nos termos da legislação pátria. 

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo apresenta 

natureza meramente opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o Administrador, 

destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição do ato decisório final, o qual tem por escopo 

o interesse público. 

Ademais, o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter 

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de competência desta 

Procuradoria. 

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do 

gestor do processo, portanto, não cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das 

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com 

o mercado, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com o mercado, em consonância com o 

disposto no Acórdão 594/2020 – Plenário/TCU. 

 

S.M.J. 

É o parecer que submeto à apreciação superior. 

Boa Vista, 14 de junho de 2022. 

Flávio Grangeiro de Souza 
Procurador Geral Adjunto 

 OAB/RR nº 327-B  
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DESPACHO: 1732/2022-GAB/CPL
PROCESSO ELETRÔNICO: 024761/2021-SMSA-Vol. I.
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO – TESTE
PARA  DETECÇÃO  QUALITATIVA  DE  ANTÍGENOS  DE  SARS-COV-2,  PARA
ATENDIMENTO  ANUAL  –  EXERCÍCIO  2022,  DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA. 

Ao PE/PP-CPL,

            Seguem  os  autos  para  prosseguimento,  conforme  parecer  favorável  da  PGM,

constante no NUP: 211127/2022.

                                                                                                    Boa Vista – RR, 14 de junho de 2022.

                                                      

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

S.B

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 193/2022 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº. 024761/2021 SMSA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  DIAGNÓSTICO  CLÍNICO  –  TESTE
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE  SARS-COV-2,  PARA  ATENDIMENTO
ANUAL  –  EXERCÍCIO 2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE – SMSA.

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
24/06/2022 às 09:00 horas

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
07/07/2022 às 10:00 horas

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços:
07/07/2022 às 10:00 horas

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos:
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº 
da licitação.
E-mail: pregao.pmbv@gmail.com

Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Informações sobre Impugnação
(95) 3621-1770

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@gmail.com  - Visi te o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, doravante denominado simplesmente  MUNICÍPIO,
inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na
rua  General  Penha  Brasil  nº  1011,  nesta  cidade,  torna  pública  a  abertura  do  Processo  n°
024761/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 193/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo
menor preço por ITEM, a ser realizado as 00:00 horas (Horário de Brasília), no dia 07/07/2022,
regido pela  Lei  Federal n.º  10.520, de 17/7/2002,  Decreto n.º  10.024 de 20/09/2019, Decreto
Municipal  n° 009/E,  Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 113-E  de 21/11/2014,
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/6/93, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA  LICITAÇÃO  SERÁ  REALIZADA  COM  RESERVA  DE  COTA  DE  ATÉ  25%
(VINTE  E  CINCO  POR  CENTO)  DO  OBJETO,  PARA  AS  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, III , DA LEI
Nº 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.2 – Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICÍPIO, Rosana de Oliveira
Borges  Vieira, com o  apoio  da  Equipe,  ambos  designados  pelo  Decreto  n.º  124  –  E/2021,
publicado  no DOM n°  5488,  de  21/10/2021,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.

2 – OBJETO

Eventual  aquisição  de  Material  de  Diagnóstico  Clínico  –  Teste  para  detecção  qualitativa  de
antígenos de  SARS-CoV-2,  para  atendimento  anual  –  exercício 2022, das unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, conforme especificado no anexo I deste edital.

3 – ÁREA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde – SMSA

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1  -  Cópia  deste  instrumento  convocatório  estará  disponível  na  internet,  no  sítio
www.comprasnet.gov.br  ,   no  portal  http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou  quando
solicitado através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com.
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e
tiverem  interesse  em  participar  do  certame,  se  obrigam  a  acompanhar  as  publicações  e  o
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.gov.br, e as publicações nos Diários
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista
(https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@gmail.com  - Visi te o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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4.2 –  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital  deverão ser enviadas ao(a)
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv@gmail.com  .  
4.3 – No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionamentos,
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência.
4.4 – O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.5 –  Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser
enviada(s) através do e-mail  pregao.pmbv@gmail.com  ,   no horário das 8:00h as 18:00h. Os e-
mails  remetidos  em  horários  diferentes  do  mencionado  serão  recepcionados  com  a  data  do
próximo dia útil. A inobservância do prazo legal citado decairá o direito de impugnar os termos
do edital.
4.6 –  Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.
4.7 – Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento,  cabendo ao órgão respondê-lo no
prazo  preestabelecido.  Caso  não  o  faça,  o  certame  será suspenso Sine-Die,  até  que  os
questionamentos sejam sanados.
4.8 – Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.
4.9 – O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal.

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 -    Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado,
Microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  do  ramo  pertinente  ao  objeto  licitado,  que  se
enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e que estejam
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br;
5.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa:
5.2.1 – suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei
8.666/93;
5.2.1.1 – impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo
7º, caput, da Lei nº 10.520/2002;
5.2.2  –  Entidades  empresariais  que  estejam  reunidas  em  consórcios,  conforme  justificativa
acostada no Termo de Referência, ANEXO I do presente Edital;
5.2.3 – com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial, exceto as empresas que
estejam  em  recuperação  judicial  e  desde  que  amparadas  em  certidão  emitida  pela  instância
judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica e financeiramente a participar
de procedimento licitatório.

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@gmail.com  - Visi te o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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5.2.4 – impedidas nos Termos do art. 9º da lei 8.666/93.
5.2.5 – Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3º, §4º
da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações;
5.3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que,
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito  ao tratamento  favorecido previsto na Lei  Complementar  nº 123, de 2006,  mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3  -  que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de  declarar  ocorrências  posteriores.  A  CPL  verificará  a  situação  das  empresas  no  Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  por  meio  de  acesso  ao  Portal  da
Transparência,  bem  como  a  existência  de  impeditivos  de  contratação  por  improbidade
administrativa  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  ato  de  improbidade
administrativa,  disponível  no  site  do  CNJ,  sob  pena  de  inabilitação  da  mesma  no  processo
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis e http://www.cnj.jus.br);
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.6 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando o  disposto  nos  incisos  III  e  IV do art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da
Constituição Federal;
5.4.7 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do
Decreto nº 10.024/19.

6 – DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

 
6.1  -  Após  a  divulgação  do  edital  nos  meios  eletrônicos,  os  licitantes  encaminharão,
exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com os  documentos  de  habilitação
exigidos neste edital,  a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecido para a abertura da sessão pública.
6.1.1  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido
sistema.
6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte,  nos
termos  da  legislação  civil,  as  referidas  deverão  acrescentar  à  sua  firma  ou  denominação  as
expressões  “Microempresa”  ou “Empresa  de pequeno porte”,  ou suas  respectivas  abreviações
“ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da
Lei Complementar nº. 123/06).
6.3.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no
art. 43, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
6.3.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇÃO, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.3.3  – A  não-regularização  da  DOCUMENTAÇÃO,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação
em consonância com o Título 8, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico.
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
6.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
6.6.1 – Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.7 – Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO.
6.7.1  –  A  etapa  de  envio  de  lances  durará  10(dez)  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente  pelo sistema quando houver  lance ofertado nos últimos 2 (dois)  minutos do
período de duração da sessão pública.
6.7.1.1  –  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances,  será  de  2(dois)  minutos  e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.7.1.2  –  Não  havendo  novos  lances,  conforme  supracitado,  a  sessão  será  encerrada
automaticamente.
6.7.1.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a)
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 7º, do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa.
6.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um
centavo de real).
6.9 – Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.
6.10  -  A  LICITANTE  SOMENTE  PODERÁ  OFERECER  LANCES  INFERIORES,  AO
ÚLTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA.
6.11 -  Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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